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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 97 DE 2023
Em 31 de julho de 2023



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 28 de julho de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 83, de 2023, de sua autoria, que “altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento e dá outras providências”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
















PROJETO DE LEI Nº 83, DE 11 DE JULHO 2023

Altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento e dá outras providências.

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 4º.....................................
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	Total de Vagas
	Denominação dos Cargos
	Padrão
	Carga horária semanal
	Remuneração
	Código

	...................
	
	
	
	
	

	01
	Viveirista
	05
	44 horas
	R$ 2.845,25
	1.47.03

	02
	Auxiliar de Mecânica
	05
	44 horas
	R$ 2.845,25
	1.48.03

	01
	Borracheiro
	05
	44 horas
	R$ 2.845,25
	1.49.03

	....................
	
	
	
	
	



...............................................” (NR)

Art. 2º O Anexo I da Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"................................................

CARGO – VIVEIRISTA
SERVIÇOS – AGROPECUÁRIOS
NÍVEL – SIMPLES
PADRÃO – 05
JORNADA DE TRABALHO - 220 horas mensalmente
CÓDIGO - 1.47.03

SÍNTESE DOS DEVERES - Executar tarefas inerentes à cultura de mudas de árvores, flores e viveiros, selecionando sementes, plantando-as e promovendo seu desenvolvimento em sementeiras, a fim de possibilitar o posterior transplante dessas mudas para áreas de reflorestamento e jardinagem.

ATRIBUIÇÕES - Selecionar as sementes de acordo com a espécie florestal, separando-as por qualidade, origem e data de coleta, para obter a quantidade de mudas; preparar os vasos; caixas ou recipientes similares enchendo-os com substrato ou aplicando outras técnicas de fertilização para possibilitar a proliferação do embrião vegetal; espalhar as sementes nos recipientes do viveiro, colocando-as nos substratos, para permitir o desenvolvimento das mesmas; efetuar a irrigação e a cobertura das sementeiras, para manter a umidade e a temperatura adequadas à germinação; acompanhar a evolução do processo de germinação, cuidando a ventilação, limpeza e erradicação de pragas e doenças das sementeiras, sob orientação técnica, para obter mudas viçosas; executar a repicagem da muda selecionada, cavando cuidadosamente em torno da área radicular da mesma, a fim de transferi-la da sementeira para o viveiro instalado ao ar livre ou coberto; fazer a enxertia de mudas nos viveiros, inserindo a parte viva de um vegetal em outro através de cortes, fendas ou funções dos mesmos, utilizando fitas ou cordões para desenvolver novas variedades de vegetal; preparar as mudas de arvores selecionadas, embalando-as e identificando-as com etiquetas, para remetê-las às áreas de reflorestamento; pode supervisionar os serviços florestais. Pode especializar-se em embalagens de espécies de silvicultura; executar outras atividades correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário normal de trabalho, estabelecido em legislação especifica.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: ensino fundamental completo.


CARGO - AUXILIAR DE MECÂNICA
SERVIÇOS – TRANSPORTES
NÍVEL – SIMPLES
PADRÃO – 05
JORNADA DE TRABALHO - 220 horas mensalmente
CÓDIGO - 1.48.03

SÍNTESE DOS DEVERES - Executar serviços auxiliares de mecânica, incluindo os de caráter braçal necessários ao desenvolvimento da função.

ATRIBUIÇÕES - Conduzir ao local de serviço todo o material necessário; auxiliar em todas as tarefas atinentes a função sob a orientação do mecânico; engraxar os instrumentos de trabalho sempre que necessário; limpar e consertar os utensílios e máquinas de garagem ou oficina; fazer serviços de limpeza nos locais de trabalho,; dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior; executar outras atividades correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário normal de trabalho, estabelecido em legislação especifica.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: ensino fundamental completo. Habilitação profissional: experiência comprovada em serviços de mecânica.


CARGO – BORRACHEIRO
SERVIÇOS – TRANSPORTE
NÍVEL – SIMPLES
PADRÃO – 05
JORNADA DE TRABALHO - 220 horas mensalmente
CÓDIGO - 1.49.03

SÍNTESE DOS DEVERES - Vulcanizar pneus e câmaras de ar, executar montagem e desmontagem de pneus de veículos automotores.

ATRIBUIÇÕES - Revisar, calibrar e trocar pneus e câmaras de ar, reparar pneumáticos, trocar válvulas de câmaras de ar, proceder à montagem e desmontagem de pneus, executar trabalhos de recauchutagem de pneumáticos, executar outras atividades correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário normal de trabalho, estabelecido em legislação especifica.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: ensino fundamental completo. Habilitação profissional: experiência comprovada em trabalhos de vulcanização de pneumáticos e câmaras de ar.)

...................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente a sua publicação.
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